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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: Menor Preço por Lote 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 014/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, para suprir necessidades 

do Município de Capitão Gervásio Oliveira-PI. 

FONTE: FPM, FME, FMS, FMAS, ICMS e outros. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: 10:00 horas do dia 09/05/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI, com sede na Praça 

Minor Firmino de Sousa, S/N, Centro, Capitão Gervásio Oliveira, CEP.: 64763-000, mediante o 

Pregoeiro designado pela Portaria nº 082/2021, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo menor preço, para contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, 

pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as 

condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, 

os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/ e 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, para suprir necessidades do 

Município de Capitão Gervásio Oliveira-PI, conforme especificações e condições estabelecidas no 

Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. O Valor estimado desta licitação é de R$ 309.070,19 (trezentos e nove mil setenta reais e 

dezenove centavos). 

2.2. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à Fonte de Recursos: 

FPM, FME, FMS, FMAS, ICMS e outros.  

1.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

1.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

1.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

1.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

1.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 

caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 

do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 

para impugnar o Edital). 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

2.1. Poderão participar da licitação apenas as empresas interessadas qualificadas, pertencentes ao 

ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.1.1. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 

também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 12.2., 

deste edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

2.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

2.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

2.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

2.3.2. Servidor ou dirigente do(a) Município de Capitão Gervásio Oliveira/PI; 

2.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

2.3.4. As sociedades empresárias: 

2.3.4.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

2.3.4.2. Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

2.3.4.3. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

2.3.4.4. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

2.3.4.5. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 

agem representando interesse econômico em comum; 

2.3.4.6. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 

termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

2.3.4.7. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 

agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
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administração pública do Município de Capitão Gervásio Oliveira em que este 

exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 

terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou 

ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

2.3.4.8.  Estrangeiras que não funcionem no país; 

2.3.4.9. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante. 

2.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) item(s). 

2.5.1. Deverá ser indicada, na proposta de preços, a empresa responsável pelo consórcio que 

deverá atender às condições de liderança. 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI responder 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI com apoio 

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema 

eletrônico para esta licitação. 

4. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

4.1. Neste certame aplica-se o direito de preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA: 

5.1. Em virtude do caráter indivisível do objeto, não é aplicável a subcontratação compulsória para as 

entidades preferenciais, prevista no art. 48, II, da Lei Complementar nº 123/2006. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até 

a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

6.3.2. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

6.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, quando for o caso; 

6.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

6.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 
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6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas no item 17 deste Edital. 

7. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 12 deste edital. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 
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7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

7.11.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 

ofertado em mais de 85%.  

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8. DO EMPATE: 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será 

assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 

do item 9 e seguintes; 

8.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 9 

e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

8.1.7. O disposto nos subitens 8.1 a 8.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 

pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.2. Se o Pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 

horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

8.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

8.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

8.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; 

8.2.5. Sorteio. 

8.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

melhor proposta. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas), por meio de 

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

10.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido. 

10.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal 

(se houver); 

b) O preço unitário e total para cada ofertado (conforme especificados no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 

corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 

especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 

data prevista para abertura da licitação; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

10.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 

elencados no subitem 10.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro 

acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante. 
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10.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 

evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 

originalmente propostas.  

10.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no 

Termo de Referência. 

10.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade. 

10.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 

atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 10.2. 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 8 e 9. 

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

10.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso. 
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11. DA AMOSTRA: 

11.1. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes cientificadas de 

que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações mínimas constantes no 

Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena de recusa de recebimento 

do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas. 

12. DA HABILITAÇÃO: 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

14.1.1. SICAF; 

14.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

14.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 

documentos: 

I – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

II – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um 

dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 

cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens que 

pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 14.3.3 deste 

edital. 
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14.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum 

documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de 

comprovar a sua regularidade. 

14.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

– SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

14.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 

respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede 

do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso 

de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

14.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

14.3.1.2. Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoas Físicas dos responsáveis. 

14.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, atualizada, ou seja, com 

data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, de antecedência da data de abertura 

das Propostas.; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
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III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 

domicílio ou sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, 

que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

14.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 

de negativa. 

14.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal 

isenção. 

14.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias (somente quando não houver data de validade 

expressa na certidão), ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das 

seguintes fórmulas: 

http://www.tst.jus.br/certidao
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LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

14.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido produtos 

compatíveis como o objeto desta licitação; 

12.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

12.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

12.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

12.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

12.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 
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12.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal 

de Capitão Gervásio Oliveira/PI convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação para prosseguimento do certame. 

12.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

12.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

12.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 

enviados em até 02 (duas) horas antes da sessão, exclusivamente por meio de campo 

próprio do Sistema. 

12.5.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da 

matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só 

possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

12.5.3. Os documentos emitidos por meio eletrônico que não apresentarem em seu teor, data 

de validade previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas 

até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão 

Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar 

datada dos últimos 30 (trinta) dias (itens 14.2.1, I, e 14.3.3, I). 

12.5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 
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12.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo 

próprio do Sistema quando solicitado pelo Pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 

previstas neste Edital. 

12.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

12.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 

(trinta) minutos. 

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 

comparecer a Prefeitura Município de Capitão Gervásio Oliveira/PI, de segunda à sexta-

feira, das 08:00 às 12:00. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrente. 

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 

do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 

entregues diretamente o Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, 

correspondência, etc). 

13.3. Caberá o Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Prefeito 

Municipal para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, 

ao Prefeito Municipal. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 

contrato ou retirar a Nota de Empenho. 

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da 

Lei nº 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo III deste Edital ou as 

disposições constantes de instrumento equivalente. 

15.3. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as cláusulas 

contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

15.4. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da convocação. 

15.4.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 

uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI. 

15.4.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, o da Prefeitura 

Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.4.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas 

neste edital. 

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo III deste Edital, ou 

instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I – As hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 
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II – Critérios para o recebimento do objeto; 

III – Prazos e condições de pagamento; 

IV – Atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V – Hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos. 

15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora. 

15.8. Serão designados um Fiscal e um Gestor para o contrato, que desempenhará as atribuições 

previstas na Instrução Normativa nº 06/2017, de 16 de outubro de 2017 – TCE/PI. 

15.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

15.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, 

anexo III, ou instrumento equivalente. 

16. DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 

encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 

definidas na minuta contratual, Anexo III deste Edital. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e de contratar com toda esfera administrativa do Estado do Piauí pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais 

cominações legais. 
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17.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 

Lei nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente 

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

17.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio 

Oliveira/PI, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, 

anexo III deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura 

Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. A Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

18.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
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informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da 

Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI. 

18.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 

licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 

habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 

pregão. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. A critério do Pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 

habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

18.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

18.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.9. O foro da cidade de Capitão Gervásio Oliveira/PI, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

18.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, no endereço 

eletrônico mencionado neste Edital, item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

18.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI, sem prejuízo do disposto no inciso V do 

art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

18.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página 

sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/. 

18.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Prefeitura Municipal 

de Capitão Gervásio Oliveira/PI. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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19. ANEXOS: 

19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

19.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

19.1.3.  ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 

Capitão Gervásio Oliveira/PI, 20 de abril de 2022  

 

RONIELSON JOSÉ DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação. 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, para suprir necessidades do 

Município de Capitão Gervásio Oliveira-PI, conforme segue abaixo:  

 

ESPECIFICAÇÃO  

LOTE I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECIVÉIS 

 

ITEM PRODUTOS UND QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 

AÇAFRÃO (Cúrcuma)  em  Pó  100g,  

De sabor    forte    e    característico e    

de    cor amarelada,  sem  adição  de  

amido,  natural, sem   sujidades,   e   

substâncias   estranhas.  Cheiro,    cor    e    

sabor    característicos    da cúrcuma. 

G 200 R$ 4,13 R$ 826,80 

2 

AÇUCAR,  refinado,  sacarose  de  cana-

de- açucar,  na  cor  branca.  Embalagem  

plástico em  polietileno  de  1kg,  

contendo  dados  de identificação     do     

produto,     marca     do fabricante,data   

de   fabricação   e   prazo   de validade,  

prazo  de  validade  mínimo  de  6(seis) 

meses a partir da data de entrega. 

KG 2000 R$ 5,05 R$ 10.100,00 

3 

ADOÇANTE       LÍQUIDO,       

Adoçante  Dietético; Composto de 

Aspartame; Liquido, com Validade  

Mínima de 1 Ano Na Data Da Entrega. E 

suas Condições Deverão estar de acordo   

com   resolução   Rdc   271/05   Da 

Anvisa. 

UND 10 R$ 3,82 R$ 38,16 
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4 

ALECRIM    DESIDRATADO, tempero 

seco, embalagem de 6 a  10g,  natural,  

sem misturas,    sem    sujidades,    e    

substâncias estranhas. Cheiro, cor e sabor 

característicos do alecrim. 

UND 40 R$ 1,59 R$ 63,60 

5 

AMIDO DE MILHO, peso líquido de 

200g, por unidade, apresenta aspectos, 

cor, cheiro e sabor   próprio, 

acondicionada   embalagem contendo     

externamente     os     dados     de 

identificação e procedência, número do 

lote, data de fabricação, informações 

nutricionais, quantidade do produto.  

Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 

meses a partir  data  de entrega. 

UND 50 R$ 3,18 R$ 159,00 

6 

ARROZ   PARBOILIZADO,   

constituídos de   grãos   inteiros,   isento   

de   sujidades   e materiais    estranhos.    

Acondicionado    em embalagem    de    

polietileno,    transparente, atóxica,  

original  do  fabricante,  embalados em 

pacotes de 1 kg. Na embalagem deverá 

constar os dados de identificação, a data 

da fabricação, validade do produto, 

número do lote,   quantidade   do   

produto,   informação nutricional  e  

registro  no  órgão  competente.  Deverá  

apresentar  validade  mínima  de  06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

KG 500 R$ 5,72 R$ 2.862,00 

7 

ARROZ   BRANCO,   Tipo   1,   

subgrupo polido,  classe  longo  fino,  

constituídos  de graus inteiros, isento de 

sujidades e materiais estranhos. 

Acondicionada em embalagem de 

polietileno, transparente, atóxica, original 

do fabricante,  embalados  em  pacotes  

de  1  Kg. Na  embalagem  deverá  

constar  os  dados  de identificação, a 

data da fabricação, validade do   produto,   

número   do   lote,   lista   de 

ingredientes,     quantidade     do     

produto, informação  nutricional  e  

registro  no  órgão competente. Prazo de 

validade mínimo de 6  (seis)meses a 

KG 1500 R$ 5,72 R$ 8.586,00 
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partir data de entrega.. 

8 

AVEIA  EM  FLOCOS  FINOS,    

produto resultante da moagem de grãos 

de aveia após limpeza     e     

classificação,     com     valor nutricional   

correspondente   a   quantidade. 

acondicionada  em  embalagem  plástica  

de polipropileno,  resistente  e  

transparente  de 200g,      original      do      

fabricante,      com especificações    do    

produto,    informações sobre o 

fabricante, prazo de validade e lote 

adequados ao consumo e dentro das 

normas de fiscalizações. 

PCT 50 R$ 3,82 R$ 190,80 

9 

ALHO    NACIONAL    DE    

PRIMEIRA QUALIDADE,      produto      

não      deverá apresentar      umidade,      

problemas      com coloração    (escura),    

mofo,    presença    de impurezas,      odor      

desagradável      estar machucado,  

presença  de  dentes  murchos  e 

perfurados. 

UND 300 R$ 1,75 R$ 524,70 

10 

ALHO  EM  PASTA,  em  pote  de  

100g, produto    a    base    de    alho    e    

sal,    sem conservantes,        de        boa        

qualidade, hermeticamente fechado. 

POT 100 R$ 5,19 R$ 519,40 

11 

BISCOITO  INTEGRAL,  em  

embalagem com  6  pacotes  de  156  

gramas.  Prazo  de validade  mínimo  de  

6  (seis)  meses  a  partir data de entrega. 

Serão rejeitados os biscoitos mal cozidos, 

queimados e com características 

organolépticas anormais. 

UND 40 R$ 6,57 R$ 262,88 
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12 

BISCOITO      DOCE,      tipo      

maisena, tradicional, 400 gramas, 

composto de farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar  e  outros  

ingredientes.  Pode  conter traços de leite. 

Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 

meses a partir data de entrega. 

KG 300 R$ 5,83 R$ 1.749,00 

13 

BISCOITO        SALGADO,    tipo    

cream cracker,  obtido  pela  mistura  de  

farinha(s), amido(s)  ,  fabricado  a  partir  

de  matérias primas   sãs   e   limpas,   

isenta   de   matérias terrosas,  parasitos  e  

em  perfeito  estado  de conservação,  

serão  rejeitados  biscoitos  mal cozidos, 

queimados, não podendo apresentar 

excesso   de   dureza   e   nem   se   

apresentar quebradiço.  Dupla  

embalagem  primária  de polietileno.  Na  

embalagem  deverá  constar, os   dados   

de   identificação,      a   data   da 

fabricação, validade do produto,  número 

do lote,  lista  de  ingredientes,  

quantidade  do produto, informação 

nutricional e registro do órgão    

competente.    Embalagem    de    400 

gramas. Prazo de validade mínimo de 6 

(seis) meses a partir data de entrega.. 

KG 300 R$ 4,66 R$ 1.399,20 

14 

BISCOITO DOCE, tipo maria, obtido 

pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou 

fécula(s) com    outros     ingredientes,    

submetidos    a processos    de    

amassamento    e    cocção, fermentados  

ou  não.  O  biscoito  deverá  ser 

fabricado  a  partir  de  matérias  primas  

sãs  e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e  em  perfeito  estado  de  

conservação,  serão rejeitados biscoitos 

mal cozidos, queimados, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem    se    

apresentar    quebradiço.    Dupla 

embalagem   primária   de   polietileno.   

Na embalagem   deverá   constar, os   

dados   de identificação, a data da 

fabricação, validade do    produto, 

número   do   lote, lista   de ingredientes,    

KG 300 R$ 4,66 R$ 1.399,20 
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quantidade     do     produto, informação  

nutricional  e  registro  do  órgão 

competente.   Embalagem   de   400   

gramas. Prazo de validade mínimo de 6 

(seis) meses a partir data de entrega. 

15 

CACAU EM PÓ 100% em embalagem 

de 1kg,  Cacau  em  pó,  não  contém  

glúten, deverá  constar  os  dados  de  

identificação,  a data   da   fabricação,   

validade  do   produto, número   do   lote,   

quantidade   do   produto, informação  

nutricional  e  registro  no  órgão 

competente.    Deverá    apresentar    

validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

PCT 300 R$ 49,00 R$ 14.700,00 

16 

CANELA  EM  PÓ,  canela  moída  em  

pó, cheiro,  odor  e  sabor  característico  

livre  se sujidades  e  contaminantes.   Em  

embalagem plástica de 50g. 

UND 100 R$ 3,71 R$ 371,00 

17 

CAFÉ, torrado e moído embalagem 

comum de 250 gramas, de primeira 

qualidade, com selo  de  pureza  da  

Associação  Brasileira  da Indústria do 

Café - ABIC. 

UND 400 R$ 8,96 R$ 3.582,80 

18 

CEBOLA  BRANCA,  com  grau  médio  

de amadurecimento,    compacta   e   

firme,   sem lesões    de    origem    física    

ou    mecânica, perfurações  e  cortes,  

tamanho  e  coloração uniformes,  

devendo  ser  bem  desenvolvida, graúda,  

isenta  de  enfermidades,  sujidades, 

KG 300 R$ 4,77 R$ 1.431,00 
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parasitas e larvas. 

19 

COLORAU     –     Condimento     

calorífico preparado  à  base  de  

sementes  de  urucum trituradas ao pó 

fino, misturado com o pó de fubá    e    

óleo.       Cheiro,    odor    e    sabor 

característico      livre      se      sujidades      

e contaminantes.   Em  embalagem  

plástica  de 50g. 

UND 100 R$ 0,85 R$ 84,80 

20 

CONDIMENTO EM PÓ .   Cheiro, odor 

e sabor   característico   livre   se   

sujidades   e contaminantes.  Em  

embalagem  plástica  de 50g. 

UND 200 R$ 1,06 R$ 212,00 

21 

CREME       DE       LEITE,       

tradicional, apresentando teor de matéria 

gorda mínima de  25%,  embalagem  

contendo  no  mínimo 200 gramas, com 

identificação do produto e prazo de 

validade. Prazo de validade mínimo de 6 

(seis) meses a partir data de entrega. 

UND 50 R$ 3,66 R$ 182,85 

22 

DOCE  DE  GOIABADA/  BANANA,  

em pote  plástico  com  50g  unidades.  

Produto próprio  para  o  consumo,  cor,  

sabor  e  odor característico do produto. 

POT 100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 

23 

EXTRATO  DE  TOMATE,  

concentrado, embalagem  contendo  

marca  do  fabricante, prazo de validade e 

peso liquido. O produto deverá    ter    

registro    no    Ministério    da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 

meses a partir data de entrega. 

UND 500 R$ 3,07 R$ 1.537,00 

24 

FARINHA DE MANDIOCAFarinha  de  

mandioca;  obtida  da  macaxeira lavada  

e  peneirado,  fortificada  com  ferro  e 

acido   fólico;   na   cor   amarela,   isenta   

de insetos,   odores   ou   sabores   

estranhos   ou impróprios. 

KG 300 R$ 5,94 R$ 1.780,80 
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25 

FARINHA  LÁCTEA     farinha de  

cereais Enriquecida   com   Ferro   e   

Ácido   Fólico, Açúcar,  Leite  em  Pó  

Integral,  Vitaminas  e Minerais,  Sal  e  

Aromatizante.  Emabagem plástica de 

200g 

POT 50 R$ 5,78 R$ 288,85 

26 

FEIJÃO   CARIOCA,   tipo   1,   em   

saco transparente,    isento    de    

sujidades    não violadas,  resistentes,  

quantidade  de  1  kg, Embalagem  com  

identificação  do  produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

liquido.  O  produto  deverá  ter  registro  

no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 

entrega. 

KG 100 R$ 10,17 R$ 1.016,54 

27 

FEIJÃO    BRANCO    tipo    1,    em    

saco transparente,    isento    de    

sujidades    não violadas,  resistentes,  

quantidade  de  1  kg, Embalagem  com  

identificação  do  produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

liquido.  O  produto  deverá  ter  registro  

no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 

entrega. 

KG 100 R$ 9,86 R$ 985,80 

28 

FEIJÃO    PRETO,       tipo    1,    em    

saco transparente,    isento    de    

sujidades    não violadas,  resistentes,  

quantidade  de  1  kg, Embalagem  com  

identificação  do  produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

liquido.  O  produto  deverá  ter  registro  

no Ministério da  Agricultura e/ou 

Ministério da  Saúde. Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 

entrega. 

KG 100 R$ 10,55 R$ 1.054,70 
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29 

FEIJÃO   FRADINHO   tipo   1,   em   

saco transparente,    isento    de    

sujidades    não violadas,  resistentes,  

quantidade  de  1  kg, Embalagem  com  

identificação  do  produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

liquido.  O  produto  deverá  ter  registro  

no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 

entrega. 

KG 100 R$ 10,02 R$ 1.001,70 

30 

FLOCÃO  DE  MILHO,  farinha  de  

milho flocada sem sal, cor amarela, sem 

sujidade e sem corpos estranhos, 

embalagem integra e bem  vedada,  com  

aspectos,  cor,  cheiro  e sabor próprio 

livre de fertilizantes, sujidades, parasitas,   

larvas   e   detritos   animais   ou vegetais, 

acondicionados em embalagem de 500 

gramas, plástica, resistente e não violada, 

que garanta a integridade do produto. 

KG 25000 R$ 2,49 R$ 6.227,50 

31 

LEITE DE COCO, Natural preparado 

com endosperma   procedente   de   frutos   

são   e maduras,    isentos    sujidades,    

parasitas    e larvas... 

UND 50 R$ 2,86 R$ 143,10 

32 

LEITE         EM         PÓ         

INTEGRAL  INSTANTÂNEO,                     

apresentação acondicionado    em    

embalagem    de    200 gramas     de     

plástico     e     deve     conter 

externamente   os   dados   de   

identificação, procedência,      

informações      nutricionais, número   de   

lote,   quantidade   do   produto, número    

do    registro    no    Ministério    da 

Agricultura/SIF. 

KG 1000 R$ 7,16 R$ 7.155,00 

33 

LEITE  EM  PÓ,  ZERO  LACTOSE,  

leite semidesnatado   com   1,55%   de   

gordura, enzima  lactasse,  vitaminas  (C,  

A  e  D)  e estabilizantes (citrato de sódio, 

trifosfato de sódio,  difosfato  de  sódio  e  

monofosfato  de sódio). 

UND 20 R$ 23,00 R$ 460,00 
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34 

MACARRÃO      TIPO      

ESPAGUETE, produto     não     

fermentado     obtido     pelo 

amassamento  mecânico  de  farinha  de  

trigo comum, enriquecida com ferro e 

ácido fólico. Fabricados a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas. 

Acondicionados em embalagem de 500 

gramas, plástica, atóxica, resistente e não 

violada,    que    garanta    a    integridade    

do produto. A embalagem deve conter os 

dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais,    número    de    

lote,    data    de validade,  quantidade  do  

produto.   Prazo  de validade  mínimo  de  

6  (seis)  meses  a  partir data de entrega. 

KG 2000 R$ 3,39 R$ 6.784,00 

35 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, 

produtonão  fermentado   obtido  pelo  

amassamento mecânico   de   farinha   de   

trigo   comum, enriquecida    com    ferro    

e    ácido    fólico. Fabricados a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas. 

Acondicionados em embalagem de 500 

gramas, plástica, atóxica, resistente e não  

violada,    que    garanta    a    integridade    

do produto. A embalagem deve conter os 

dados de identificação e  procedência, 

informações nutricionais,    número    de    

lote,    data    de validade,  quantidade  do  

produto.   Prazo  de validade  mínimo  de  

6  (seis)  meses  a  partir data de entrega. 

kg 200 R$ 5,04 R$ 1.007,00 

36 

MARGARINA    VEGETAL,    com    

sal, embalagem:   pote   com   250   

gramas,   com identificação  do  produto.   

Identificação  de fabricante, data de 

fabricação e validade de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA. O produto 

deverá ter registro no Ministério da  

Agricultura  e/ou  Ministério  da  Saúde. 

Prazo de validade mínimo de 6 (seis) 

meses a partir data de entrega. 

UND 100 R$ 4,51 R$ 450,50 
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37 

MANJERICÃO:              Tempero       

seco, embalagem  de  10g,  natural,  sem  

misturas, sem   sujidades,   e   substâncias   

estranhas. Cheiro,   cor   e   sabor    

característicos   do produto. 

UND 50 R$ 2,92 R$ 145,75 

38 

MILHO    BRANCO    OU    

AMARELO  PARA MUNGUNZÁ, seco 

processado em grãos   crus,   inteiros,   

para   o   preparo   de mungunzá, com 

aspectos, cor, cheiro e sabor próprio   

livre   de   fertilizantes,   sujidades,  

parasitas,   larvas   e   detritos   animais   

ou vegetais, acondicionados em 

embalagem de 500 gramas, plástica, 

transparente, resistente e não violada, que 

garanta a integridade do produto. A 

embalagem deve conter os dados de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais,    número    de    lote,    data    

de validade,  quantidade  do  produto.   

Prazo  de validade  mínimo  de  6  (seis)  

meses  a  partir data de entrega. 

Kg 200 R$ 2,97 R$ 593,60 

39 

ÓLEO   COMESTÍVEL,   de   soja,   

puro, refinado, sem colesterol, rico em 

vitamina E, embalagem  contendo  no  

mínimo  900  ml, com   dados   de   

identificação   do   produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. Prazo de validade mínimo de 6 

(seis) meses a partir data de entrega. 

Latas 800 R$ 11,66 R$ 9.328,00 

40 

SUCO   CONCENTRADO   DE   CAJÚ  

Suco de fruta concentradol, sabor de cajú, 

sem adição de açúcar, aroma 

caracteristico da fruta, cheiro, sabor e 

odor próprio para o consumo conforme as 

esoecificações da ANVISA. 

GARRAFA 300 R$ 2,92 R$ 874,50 

41 

SUCO CONCENTRADO DE GOIABA  

sem adição de açúcar, aroma 

caracteristico da fruta, cheiro,  sabor e 

odor próprio para o consumo conforme as 

esoecificações da ANVISA. 

GARRAFA 300 R$ 4,13 R$ 1.240,20 
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42 

SUCO DE CONCENTRADO DE CAJÁ  

sem adição de açúcar, aroma 

característico da fruta,  cheiro,  sabor  e  

odor  próprio  para  o consumo   

conforme   as   especificações   da 

ANVISA 

GARRAFA 300 R$ 4,13 R$ 1.240,20 

43 

SUCO CONCENTRADO DE MANGA  

sem adição de açúcar, aroma 

característico da fruta,  cheiro,  sabor  e  

odor  próprio  para  o consumo   

conforme   as   especificações   da 

ANVISA. 

GARRAFA 300 R$ 4,13 R$ 1.240,20 

44 

TAPIOCA  massa  branca;  sem  

sujidades,  insenta  de bolores,    manchas    

escuras,    mofo,    em embalagem      

primaria      saco      plástico transparente. 

KG 400 R$ 7,30 R$ 2.920,00 

45 

PÃO  DOCE  (TIPO  HOT  DOG),  

produtoobtido     pela     cocção,     em     

condições tecnologicamente adequadas, 

de uma massa fermentada, preparada com 

farinha de trigo e ou     outras     farinhas     

que     contenham naturalmente proteínas 

formadoras de glúten ou adicionadas das 

mesmas e  água, podendo conter    outros    

ingredientes.    O    produto deverá 

apresentar validade mínima de 10 dias 

após entrega, pesando 50 gramas cada 

pão. Deverão ser acondicionadas em 

sacos de polietileno atóxico, resistente e 

transparente de forma que o produto seja 

entregue íntegro. 

UND 8000 R$ 0,74 R$ 5.936,00 

46 

POLPA DE FRUTA de cajá, polpa de 

fruta direto  da  fruta  congelada  sem  

adição  de conservantes e corantes, 

embalagem dupla. 

KG 300 R$ 16,00 R$ 4.800,00 

47 

POLPA DE FRUTA de acerola, polpa de 

fruta direto da fruta congelada sem 

adição de conservantes e corantes, 

embalagem dupla, 5 embalagens de 100g   

em um total de  500g. Sabor,  odor  e  

aparência  característicos  da fruta.     

Produto     livre     de     sujidades     e 

contaminantes químicos e físicos e 

sujeitos a fiscalização no momento da 

KG 300 R$ 10,60 R$ 3.180,00 
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entrega. 

48 

POLPA DE FRUTA de caju, polpa de 

fruta direto  da  fruta  congelada  sem  

adição  de conservantes e corantes, 

embalagem dupla, 5 embalagens de 100g   

em um total de  500g. Sabor,  odor  e  

aparência  característicos  da fruta.     

Produto     livre     de     sujidades     e 

contaminantes químicos e físicos e 

sujeitos a fiscalização no momento da 

entrega. 

KG 300 R$ 10,60 R$ 3.180,00 

49 

POLPA  DE  FRUTA  de  goiaba,  polpa  

de fruta direto da fruta congelada sem 

adição de conservantes e corantes, 

embalagem dupla, 5 embalagens de 100g   

em um total de  500g. Sabor,  odor  e  

aparência  característicos  da fruta.     

Produto     livre     de     sujidades     e 

contaminantes químicos e físicos e 

sujeitos a conferência no momento da 

entrega. 

KG 300 R$ 10,60 R$ 3.180,00 

50 

SAL  EXTRA  REFINADO  DE  MESA 

IODADO:  Cloreto de sódio extraído de 

fontes naturais, recristalizado,  com  teor  

mínimo  de  98,5% de cloreto de sódio 

sobre a substância seca, adicionado de 

antiumectante e iodo. Sal;  refinado;  

extra,  Iodado;  composto  de cloreto de 

sódio e sais de Iodo; aparência de cristais 

de 

KG 400 R$ 1,06 R$ 424,00 

51 

SALSINHA   DESIDRATADA,   

Tempero  seco,   embalagem   de     10g,   

natural,   sem misturas,    sem    

sujidades,    e    substâncias estranhas. 

Cheiro, cor e sabor característicos do 

produto. 

PACOTE 50 R$ 5,19 R$ 259,70 
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52 

SALSICHA,    Embalada    à    vácuo,    

com registro   no   SIF.   Com   data   de   

validade impresso na embalagem em 

embalagem de 1 Kg.   Com   registro   do   

SIF,   SIM   ou   SIE vigente. 

KG 300 R$ 11,66 R$ 3.498,00 

53 

SARDINHA  ao  óleo  e  molho  de  

tomate, 125g,    pescado    em    conserva;    

sardinha; elaborado      com      peixe      

descabeçado, eviscerado    e    submetido    

à    esterilização comercial;    óleo,    

água,    sal    e    outros Ingredientes 

permitidos; conservado em óleo 

comestível; com aparência, cor, odor, 

sabor e textura    próprios;    isento    de    

ferrugem, estufamento,     vazamento,     

amassamento, perfurações ou outras 

alterações do produto; embalagem   

primaria   lata   metálica   com verniz 

sanitário e com recurso do tipo “abre  

fácil”,       hermeticamente       fechada       

e perfeitamente recravado. 

LATA 3000 R$ 5,00 R$ 15.000,00 

54 

VINAGRE    BRANCO,    produto    

natural fermentado    acético    simples,    

isenta    de corantes    artificiais,    ácidos    

orgânicos    e minerais    estranhos,    

livre    de    sujidades, material   terroso   

e   detritos   de   animais   e vegetais, 

embalagem em PVC (policloreto de 

vinila) de 750 ml. Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 

entrega. 

UND 200 R$ 2,44 R$ 487,60 

TOTAL R$ 138.520,43 

 

LOTE II – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVÉIS 

ITEM PRODUTOS UND QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 

Banana,  fresca, íntegra e firme, Isenta de 

sujidades com grau de Evolução completa 

do tamanho. 

DUZ 400 R$ 7,42 R$ 2.968,00 

2 

Maça, fresca, íntegra e firme, Isenta de 

sujidades com grau de Evolução completa 

do tamanho. 

UND 500 R$ 0,69 R$ 344,50 
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3 
Cheiro  verde,  seco  e  livre  de  sujidades  

e partes amolecidas. 
UND 300 R$ 3,18 R$ 954,00 

4 

Pimentão  fresca, íntegra e firme, Isenta 

de sujidades com grau de Evolução 

completa do tamanho. 

UND 200 R$ 1,06 R$ 212,00 

5 

Cebola branca,   fresca, íntegra e firme, 

Isenta de sujidades com grau de  

Evolução completa do tamanho. 

Kg 500 R$ 4,77 R$ 2.385,00 

6 

Batata inglesa,  fresca, íntegra e firme, 

Isenta de sujidades com grau de Evolução 

completa do tamanho. 

Kg 500 R$ 7,95 R$ 3.975,00 

7 

Batata doce  fresca, íntegra e firme, Isenta 

de sujidades com grau de Evolução 

completa do tamanho. 

Kg 300 R$ 3,71 R$ 1.113,00 

8 

Macaxeira  fresca, íntegra e firme, Isenta 

de sujidades com grau de Evolução 

completa do tamanho. 

Kg 400 R$ 3,18 R$ 1.272,00 

9 

Cenoura  fresca, íntegra e firme, Isenta de 

sujidades com grau de Evolução completa 

do tamanho. 

Kg 300 R$ 7,95 R$ 2.385,00 

10 

Manga fresca, íntegra e firme, Isenta de 

sujidades com grau de Evolução completa 

do tamanho. 

Kg 500 R$ 3,13 R$ 1.563,50 

11 

Abacaxi  fresca, íntegra e firme, Isenta de 

sujidades com grau de Evolução completa 

do tamanho. 

UND 200 R$ 5,30 R$ 1.060,00 

12 

Tangerina fresca, íntegra e firme, Isenta 

de sujidades com grau de Evolução 

completa do tamanho 

UND 400 R$ 0,90 R$ 360,40 

13 

Laranja, fresca, íntegra e firme, Isenta de 

sujidades com grau de Evolução completa 

do tamanho 

UND 400 R$ 0,58 R$ 233,20 

TOTAL R$ 18.825,60 

 

 

LOTE III CARNES E DERIVADOS 

ITEM PRODUTOS UND QUANT V.UNIT V.TOTAL 
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1 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA 

MISTA,  embalada  à  vácuo,  com  

registro  no  SIF  ou SISP.  Com  data  de  

validade  impresso  na embalagem  em  

embalagem  de  1  Kg.  Com registro do 

SIF, SIM ou SIE vigente. 

KG 400 R$ 23,95 R$ 9.578,16 

2 

QUEIJO      TIPO      MUSSARELA,      

1ª  qualidade,  com  registro  no  SIF  ou  

SISP, produto  elaborado  unicamente  

com  leite  de vaca, com aspecto de massa 

semi-dura,  cor branco creme homogênea, 

KG 200 R$ 40,28 R$ 8.056,00 

3 

CARNE BOVINA MIOLO DO ACÉM –  

CORTADA   EM   CUBOS.       in   

natura congelada. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem   pegajosa,   cor   própria   

sem   manchas esverdeadas,  cheiro  e  

sabor  próprio,  com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, com registro  

no   SIF  em  embalagem  de    1  Kg, 

validade mínima de 30  (trinta) dias a 

partir da data de entrega. 

KG 500 R$ 37,10 R$ 18.550,00 

4 

CARNE    SUÍNA,    PERNIL.    in    

natura congelada. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem   pegajosa,   cor   própria   

sem   manchas esverdeadas,  cheiro  e  

sabor  próprio,  com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, com registro  

no  SIF  em  embalagem  de    1  Kg, 

validade mínima de 30 (trinta) dias a 

partir da data de entrega. 

KG 800 R$ 20,03 R$ 16.027,20 

5 

CARNE   MOIDA,   in   natura   

congelada. Aspecto   próprio,   não   

amolecida   e   nem pegajosa,     cor     

própria     sem     manchas esverdeadas,  

cheiro  e  sabor  próprio,  com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, com registro  

no  SIF  em  embalagem  de    1  Kg, 

validade mínima de 30 (trinta) dias a 

partir da data de entrega. 

KG 2000 R$ 19,08 R$ 38.160,00 
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6 

FIGADO   BOVINO   em   bife   fresco   

de primeira  qualidade,  com  aspecto  

próprio, firme,   não   pegajoso,   isento   

de   manchas esverdeadas,  com  cheiro  e  

sabor  próprio, acondicionado       

devidamente       rotulado conforme a 

legislação vigente. Com registro no  SIF  

e  SIE  em  embalagem  de  1  Kg, 

validade mínima de 30 (trinta) dias a 

partir da data de entrega. 

KG 1000 R$ 16,96 R$ 16.960,00 

7 

FRANGO    (COXA    E    

SOBRECOXA),  cortes    congelados    e    

não    temperados, embalagem     

contendo     identificação     do produto,   

marca   do   fabricante,   prazo   de 

validade,   marcas   e   carimbos   oficiais,   

de acordo  com  as  portarias  do  

Ministério  da agricultura, ANVISA e 

Inspeções Estaduais e Municipais. 

KG 1500 R$ 11,61 R$ 17.410,50 

8 

FRANGO (PEITO), com pele,  de 

primeira qualidade, congelado. 

Embalagem em filme PVC     transparente     

ou     saco     plástico transparente,    

contendo    identificação    do produto,   

marca   do   fabricante,   prazo   de 

validade,   marcas   e   carimbos   oficiais,   

de acordo  com  as  Portarias  do  

Ministério  daAgricultura,  ANVISA e 

Inspeções Estaduais e Municipais. 

KG 300 R$ 14,73 R$ 4.420,20 

9 

FRANGO   CONGELADO,   de   

primeira qualidade, congelado. 

Embalagem em filme PVC     transparente     

ou     saco     plástico transparente,    

contendo    identificação    do produto,   

marca   do   fabricante,   prazo   de 

validade,   marcas   e   carimbos   oficiais,   

de acordo  com  as  Portarias  do  

Ministério  da Agricultura.  Com  registro  

do  SIF,  SIM  ou SIE vigente. 

KG 1500 R$ 12,29 R$ 18.428,10 
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10 

OVOS,    tipo    extra,    classe    A,    

branco, embalagem   contendo   30   

unidades,   com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido mínimo  de  em  

média  50  gramas  por  ovos. Prazo de 

validade mínimo de 6 (seis) meses a partir 

data de entrega. Deve apresentar em sua   

embalagem   o   registro   de   avaliação 

sanitária,  SIM,  ou  estadual  SIE  ou  

federal SIF. 

UNIDADE 6000 R$ 0,69 R$ 4.134,00 

 

 

1.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2022. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando a grande demanda de utilização desses produtos e ao mesmo tempo a 

necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Pregão Eletrônico apresenta-se 

como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, para contratação 

conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários. 

2.2. A opção da Administração pelo julgamento de menor preço por lote decorre da semelhança e 

compatibilidade entre os itens organizados. 

2.3. A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a 

unificação da solução requerida, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a 

cargo de um mesmo administrador. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 

2002, e do Decreto nº 10.024/2019. 

3.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar 

que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 

nessa lei. 

TOTAL                                                                                                                 R$ 151.724,16 
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4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos produtos será mediante ordem de fornecimento autorizado pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI. 

4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

6.1. O custo total máximo da contratação é de R$ 309.070,19 (trezentos e nove mil setenta reais e 

dezenove centavos). 
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ANEXO II (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

Referência: Pregão, na forma eletrônica, Nº 005/2022  

Data de Abertura: / / 2022 

(*) O PREÇO TOTAL DE ITEM decorrente da PLANILHA DE CUSTOS E COMPOSIÇÃO 

DO VALOR (Anexo I), é o que deve ser cadastrado no sistema Portal de Compras Públicas. 

1. Observações: 

1.1 Prazo de validade da proposta de ( ) dias. 

2. Declaração 

2.1 Declaro expressamente estarem incluídos no preço todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem 

como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste pregão. 

2.2 Declaro expressamente ter pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação de 

serviços do objeto. 

3. Dados da empresa:  

Empresa/Razão Social: 

Endereço: 

CEP: 

CNPJ: 

Telefone: 

Banco: Agência: 

Conta-Corrente: E-mail: 

4. Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato:  

Nome completo / CPF / RG 

Cidade/Estado,  de       de 2022 

 

(Nome completo do declarante Responsável) 
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ANEXO III 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF 

no ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 

 

____________________________,_______ de ______________ de 20___. 

 

 

............................................................ 

(representante) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas 

da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 

3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 

Complementar. 

 

 

____________________________, _______ de ______________ de 20___. 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V 

 

M O D E L O 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no  

CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço ____________________________, 

telefone/fax nº ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os 

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 

CONTRATO Nº 0XX/2022 QUE VERSA SOBRE 
Contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios, para suprir necessidades do 
Município de Capitão Gervásio Oliveira-PI. 

 

CONTRATANTE  

O município de Capitão Gervásio Oliveira-PI, CNPJ nº 01.612.569/0001-70, situado na Praça Minor 

Firmino de Sousa, s/n - Centro, representado neste ato por sua prefeita, a Sra. Gabriela Oliveira Coelho 

da Luz, com competência para assinar contratos, doravante denominado apenas CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com competência para assinar 

contratos, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM 

O Contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93, e tem como origem a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022, 

a ele estando absolutamente vinculada em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 

para suprir necessidades do Município de Capitão Gervásio Oliveira-PI, nos termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2022. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pelo objeto deste contrato, o município contratante pagará à CONTRATADA o seguinte valor: R$ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que será pago pelo fornecimento 

do produto deste contrato para o município de Capitão Gervásio Oliveira -PI, conforme as cláusulas 

deste contrato e demais condições estabelecidas na lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO FORNECIMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos objetos fornecidos para o 

município de Capitão Gervásio Oliveira -PI, à medida que forem fornecidos, através de ordem de 

fornecimento, mediante apresentação da NOTA FISCAL e RECIBO em quatro vias, devidamente 

atestada pelo setor responsável pela ordem de fornecimento. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA LEGALIDADE 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento municipal, a saber, FPM,FMS, FMAS, ICMS E OUTROS e outras receitas tributárias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado através de 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO E TÉRMINO DO CONTRATO 

O presente Contrato se extingue com o termo final disposto na Cláusula Quinta, salvo se houver 

prorrogação através de aditivo, mas poderá ser rescindido a qualquer tempo, por interesse de 

qualquer uma das partes ou mediante a emissão de aviso prévio de no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas, com prova de recebimento, ou no caso de ocorrer entendimento pela não obrigatoriedade de 

entrega do objeto. 

 

Parágrafo Primeiro – dos Outros Casos de Rescisão 

Haverá, ainda, rescisão do presente contrato, a critério da parte interessada, na ocorrência: 

a) Por inadimplemento; 

b) Desobediência à Cláusula Sexta; 
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c) Impossibilidade ou recusa da CONTRATADA em dar continuidade na realização ao 

fornecimento; 

d) Na hipótese de transferência da execução deste contrato a terceiros, no todo ou em parte, 

sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato; 

f) Na ocorrência de qualquer motivo previsto nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Segundo 

Nos casos de rescisão, previstos nesta cláusula, serão observados os procedimentos previstos nos arts. 

79 e 80 da Lei nº 8.666/93, no que couber sua aplicação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CLÁUSULA DERROGATIVA 

A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO 

O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato será comunicado, por escrito, no 

prazo de 05 (cinco) dias após a ocorrência, pela parte prejudicada à infratora, a fim de que esta 

providencie a devida regularização no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que a não 

regularização implicará na imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA inadimplente, total ou parcialmente, ficará sujeita às sanções legais, a saber: 

a) advertência; 

b) multa de 0,3% por dia de atraso até o trigésimo dia ultrapassado do prazo, além de receber multa 

de 10% calculados sobre o valor do contrato; 

c) impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, cumulativamente ou não, qualquer das 

medidas acima, a seu critério, não obstando que o contrato seja rescindido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de São João do Piauí (PI) como competente, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir dúvidas, e questões decorrentes deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Toda e qualquer alteração no conteúdo ou objeto deste contrato deverá ser processada de comum 

acordo entre as partes, sendo oficializada através do correspondente Termo Aditivo. 

Vigoram para o presente Contrato, todos os termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022, como se 

nela estivesse transcrito. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato, em três vias de igual teor, na 

presença de testemunhas que também o assinam. 

Capitão Gervásio Oliveira -PI, XX de XXXXX de 2022. 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA -PI 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz - Prefeita Municipal 

 

CONTRATADA: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________ 

CPF: 

___________________________________ 

CPF: 


